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Prezado Servidor,  

 

Para viabilizar o registro, no Portal de Compras, dos processos de compras/contratos de adesão a 

Rede Governo – Rede IP Multisserviços, vinculados ao processo de compras N° 5141001 

000225/2014 realizado pela PRODEMGE, os procedimentos descritos neste documento deverão 

ser obrigatoriamente seguidos. 

 

Para o registro dos processos, deverá ser utilizado um procedimento de contratação especifico 

conforme destaques a seguir e disponível em “Bens e  

Serviços > Outras Contratações > Adesão a contratos corporativos > Rede IP Multiserviços”. 

 

 

  

  

  



Após a seleção do procedimento de contratação e do tipo do contrato corporativo, o sistema irá 

recuperar o respectivo Processo de Compra de origem referente ao contrato corporativo 

relacionado à adesão que está sendo cadastrada.  

 
 

  

  

  



Selecionar o contrato desejado para o vínculo à sua adesão. Na lista constarão os contratos 

celebrados pela Prodemge.  

 

OBSERVAÇÃO: Cada processo de adesão deverá estar vinculado a apenas um contrato 

corporativo.  

Relação dos novos contratos da Rede Governo no Portal de Compras 

 

  

  

  

  

  

  



  

 

Quando da vinculação do(s) pedido(s) ao processo de adesão, o sistema verificará se o(s) item(s) 

do(s) pedido(s) possui(em) correspondência dentre o(s) item(s) do contrato corporativo selecionado 

quando da criação do processo de adesão.  

 

OBSERVAÇÃO: Necessariamente, o pedido contendo o item de serviço que será inserido 

no processo de adesão, já deve se encontrar APROVADO pelo responsável por tal 

procedimento.  

  

  

  



 

 

 

 

Caso o pedido não possua itens do contrato corporativo selecionado ou possua itens que não 

estejam no contrato corporativo, o sistema apresentará uma mensagem de erro conforme exemplo 

a seguir.  

 

  

 

Se os itens do pedido selecionado estiverem adequados, o vínculo acontecerá normalmente.  

 



  

  

Após o lançamento de todas as informações necessárias para o cadastramento do processo de 

adesão, ao se iniciar esse processo, o sistema verificará se todos os itens do contrato corporativo 

selecionado estão entre os itens de processo.  

 

Caso algum item do contrato corporativo não possua seu correspondente dentre os itens de 

processo, o sistema apresentará uma mensagem de erro conforme exemplo a seguir.  

  

  

  

  



  
 

Após o início do processo, a aprovação do mesmo acontecerá normalmente.  

  

  
 

Uma vez aprovado o processo, é necessário fazer o cadastramento da(s) proposta(s) vencedora(s) 

para o(s) item(s) de processo.  



  

  

  

 

OBSERVAÇÃO: a situação de compra do(s) item(s) de processos não poderá ser alterada.  



 

  

Quando do cadastramento da proposta vencedora para o item de processo selecionado, o sistema 

irá recuperar os dados do fornecedor vencedor do item com base nas informações contidas no 

contrato corporativo vinculado ao processo de adesão. Tais dados não poderão ser alterados.  

  

  

  

O valor deve ser informado conforme termo de adesão assinado pelo Órgão/Entidade.  

  

  

  



 

  

  

  

Após o cadastramento da(s) proposta(s) vencedora(s) para o(s) item(s) do processo, a 

homologação do(s) item(s)/processo acontecerá normalmente.  

  

  

  

  

  



  

 

Uma vez que o processo for concluído é necessário cadastrar o contrato do processo de adesão 

e quando for o caso, o consórcio referente ao contrato.  

  

OBSERVÇÕES:  

 Não será permitida a execução de tais processos sem o devido cadastro de seu contrato no 

sistema. Caso o usuário tente criar uma especificação de empenho sem antes efetuar os 

devidos lançamentos referentes ao contrato do processo de adesão, o sistema apresentará 

uma mensagem de erro conforme exemplo a seguir;  

  

  



  

  

  

Os procedimentos referentes ao cadastramento, geração do número e a publicação do contrato do 

processo de adesão se darão conforme descrito nos passos a seguir.  

  

  

 



  

  

  

  

 



  
Preencha todos os dados necessários para o cadastramento do contrato.  



 

OBSERVAÇÃO:  

1. No campo “Arquivo”, vincule o arquivo digitalizado do documento referente ao 

Termo de Adesão, assinado inicialmente pelo Órgão que está cadastrando o 

processo de adesão.  

2. No Campo “Data de Assinatura” e “Vigência” vincule as informações conforme 

tabela abaixo.  

 

 

 

 

  

  



 

 

 

  

  



  

  

Após ter salvado o contrato, é necessário gerar um número para o contrato no sistema, conforme 

tela abaixo.  

 

  

  

  

  



 

OBSERVAÇÃO: Mesmo os Órgãos/Entidades do tipo “Empresa” poderão 

cadastrar/gerar/publicar contratos para seus processos de adesão aos contratos 

corporativos, entretanto, a numeração destes contratos será diferenciada e os números 

gerados serão precedidos de “800000”, conforme exemplo a seguir.  

  

  



 

  

Para finalizar os procedimentos referentes ao contrato, basta informar a data de publicação.  

  

 

OBSERVAÇÃO: EXCLUSIVAMENTE para os contratos de adesão da Rede IP, a data de 

publicação será a data apresentada na tabela acima (página 16). 

 

Após a publicação dos contratos dos processos de adesão os mesmos poderão ser executados 

normalmente no Portal de Compras.   

OBSERVAÇÃO: Para os casos onde couber a emissão de empenhos para os consorciados, 

o procedimento ocorrerá normalmente, desde que o consórcio tenha sido cadastrado no 

Portal de Compras, conforme instruções constantes nas próximas páginas deste 

comunicado.  

 

  

  

  

  



Durante o cadastramento das especificações de empenho, os CNPJ/CPF dos consorciados 

serão relacionados para que o usuário selecione o fornecedor para o qual deseja emitir o 

empenho.  

 

  

  

  

  



O cadastramento das consorciadas se dará conforme descrito nos passos a seguir.  

 

  

  

Informe o número do Processo desejado.  

 
  

  

  



Acesse o comando “Visualizar consórcios”, conforme destacado abaixo.  

 

Selecione o fornecedor para o qual o consórcio será cadastrado.  

 

  
  

 

  

  

  



 

Insira todos os consorciados (um a um). 

 

 

  
 

 

 

  

  

  



Os consorciados foram inseridos. Para concluir o procedimento acione o comando “OK”, em 

destaque na tela acima.  

 

  

  

 OBSERVAÇÃO: Os procedimentos descritos neste comunicado visam viabilizar o registro 

das contratações relativas às despesas com as operadoras fornecedoras dos links de dados 

no portal de compras.  

As despesas relacionadas com Integração a Rede IP Multisserviços, Gestão de Contratos 

da Rede IP Multisserviços e Conexão de alta disponibilidade à Internet serão executadas 

por meio de contrato firmado diretamente com a PRODEMGE, baseando-se no Caderno de 

Serviços e demais disposições conforme legislação vigente. 

 


